
• 
Pre/eitura Municipal de Água Doce do Norte . 

Estado do Espírito Santo 

lé2 N9 334195. 

''Auto/l..Â..~a M4..in~u/l.a de conven.i..o com o f'llun.i..clpio 

de Ba/l./l.a de s;;_o f/l.an~co - é5." 

O 'P/l.ef_edo f'llun.i..cipa.l de Àf).lla Doce do Noue, l4-

tado do l-1pL/l..Â..to S~o, no Mo de , füQA at/l..Â..bciç(JM .le9ci4, 

FAZ 4abell. que a Câmall.a f'llun.i..cipaJ.. decll.etou e l.le 

4anciona a '1e9~e Lei, 

A/l..f:.. 19 • Fica o 'Pll.ef_eito f'llun.i..cipa.l de Àf).lla Doce do No/l.te, l'1tado do l4pl/l.do San 

to, no-1 tell.m04 da pll.e'1ente .leL auto/l..Â..~ado a M4..ina/l. conven.i..o pall.a con4-

t/l.uç;;.o de 01 f wna) ponte em pQ/l.ce/l..Â..a com o f'llun.i..clpio de Ball.ll.a de s;;_o 

F1Z.an~co - lS, na dlv.i . .Aa do4 /IJun.i..clpi..o.-1, .-10bll.e o /l..Â..o São f'll~eM na pll.'l_ 

p/l..Â..edade do S/l.. ftlaqu..inai.-1 F e/l.ll.eill.a. 

All.t:. 2 9 • A pa/l.te conven.i..ada à Àf).lla Doce do No/l.te, 4ell.á de 12m2 de madei/l.a em to

/l.a, 30 K9 de p/l.ef}04 25x72, of_ell.ecendo holl.M!t1Z.aba)Jio de 01 (uma) ll.etll.o

e4cavadeill.a e ~é 10 (de~) 4e/l.vLdo/l.e4. 

All.t:. 4 9 • l'1ta Lei ent/l.a em VL!).O/l na d~a de 4Ua publicação . 

Çabmete do 'Pll.ef_eilo ftlun.i..cipa.l de Àf).lla Doce do Noll.te, l ,1tado do l4p]_;zj__

to S~o, em 30 de junho de 1.995. 


